
ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPAPORANGA 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Requerimento n°027/2016 	 Ipaporanga-CE, 30 de Agosto de 2016. 

Senhor Presidente e 
Senhores Vereadores; 

Agamenon Alves de Almeida, Vereador por este município no 
uso de suas atribuições legais, vem a este Plenário apresentar para apreciação e 
aprovação este requerente, o qual apresenta indicação sugerindo ao Poder Executiva a 
Construção de ciclovia e de pista de caminhada no percurso da BR404 saindo da 
residência do Sr. Antonio Bidé até o Açude da localidade de Cachoeira neste 
município. Requerido anteriormente pelos Parlamentares deste Poder Legislativo. 

JUSTIFICATIVA: O objetivo é promover a segurança de pedestres e ciclistas, 
além de incentivar a prática de hábitos de combate ao sedentarismo e seus males. 

De acordo com a propositura, como a BR 404 é a principal via de acesso a nossa 
cidade e o fluxo de veículos, de ciclistas e de pedestres é cada vez mais crescente. 
"Nossa preocupação é com a segurança dos trabalhadores que utilizam a bicicleta 
como meio de transporte e com as pessoas que querem praticar o ciclismo ou a 
caminhada para ter mais qualidade de vida". 

Assim, diante da justificativa apresentada, solicito dos nobres pares, unânime 
aprovação. 	 REQUER IMENTO APROVADO F 
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